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VETO À ULTRATIVIDADE BENEFICIA PATRONATO 
E AMEAÇA CONQUISTAS DA CLASSE 

TRABALHADORA
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O presidente Bolsonaro vetou a ultratividade 
dos acordos e convenções coletivas de traba-
lho ao sancionar a Lei 14.020/2020 (em que se 
transformou a Medida Provisória 936) que per-
mite a redução de salários e jornada durante a 
pandemia do coronavírus e foi aprovada recen-
temente pelo Congresso Nacional. “Os traba-
lhadores serão duramente afetados”, afirmou o 
advogado Magnus Farkatt, assessor jurídico da 
CTB.

A ultratividade, com vigência até 31 de dezem-
bro, foi incluída na MP por sugestão das cen-
trais sindicais acatada pelos parlamentares. Era 
uma garantia de que enquanto persistir a pan-
demia os benefícios previstos em convenção 
ou acordo cujo prazo se esgota por essas dias 
críticos serão mantidos.

Riscos para as categorias

“Na verdade é muito difícil mobilizar as catego-
rias para negociar acordos e convenções coleti-
vas durante a pandemia”, comentou Farkatt. “O 
máximo que se consegue nessas condições é 
uma mobilização circunscrita às redes sociais, 
que são limitadas e reduzem o poder de pres-
são da classe trabalhadora”.

Como consequência prática, “é muito provável 
que as categorias fiquem sem acordo e conven-
ção em função dessas dificuldades”, agrega o 
assessor da CTB. Ele lembra que a ultratividade 
é prevista também na MP 927, que tramita no 
Senado, mas como uma dádiva do empregador.

Mais um golpe

“Veja a malandragem do Bolsonaro. Ele retirou 
uma conquista absolutamente benéfica que era 
a renovação automática dos acordos e conven-
ções coletivas e estabelece que a critério do 
empregador a ultratividade pode ser assegura-
da. As MPs 927 e 936 foram concebidas a partir 
do princípio de que todo o poder e todos os be-
nefícios têm de ser atribuídos ao empregador”, 
criticou Magnus Farkatt.

Por seu turno, o presidente da CTB, Adilson 
Araújo, classificou o veto de “mais um golpe 
contra a classe trabalhadora e a organização 
sindical. Já somos castigados pelos efeitos da 
crise sanitária e econômica e o governo se em-
penha em impor sacrifícios extras à nossa clas-
se, liquidando garantias, conquistas e direitos 
trabalhistas”.

“Vamos continuar lutando contra o retrocesso e 
pela dignidade dos trabalhadores. Esta é mais 
uma razão para intensificar nossa luta pelo Fora 
Bolsonaro e prestigiar os atos que serão reali-
zados pelas centrais nesta quarta (8) e, junto 
com os movimentos sociais, na próxima sexta 
(10)”, conclamou.
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Alternativas

Uma alternativa do movimento sindical será re-
correr ao Poder Judiciário, ponderou o advoga-
do, embora até esta via seja complicada porque 
o TST tem jurisprudência consolidada estabe-
lecendo que a instauração de dissídio coletivo 
de natureza econômica está condicionada a 
comum acordo entre patrões e empregados. 
Mesmo assim, é uma alternativa que terá de ser 
pensada e explorada.

O veto também pode ser derrubado pela Câma-
ra dos Deputados e pelo Senado Federal em 
sessão conjunta no prazo de 30 dias a partir da 
publicação da lei. Isto requer maioria absoluta, 
o que significa 257 votos na Câmara e 41 no 
Senado. Não é tarefa fácil, mas o movimento 
sindical tem que pressionar o Parlamento e tra-
balhar neste sentido.

Vetos

Além da ultratividade, Bolsonaro vetou outros 
itens da noVA lei. Veja:

• artigo 9º, parágrafo 1º, inciso VI, alíneas b, 
c e d: ampliava o rol de hipóteses de exclusão 
de incidência tributária. Pela justificativa, o arti-
go vai contra a Constituição Federal, que veda 
instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupa-
ção profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos;

• artigo 17: nesse trecho o presidente alegou 
que o artigo contrariava o interesse público, que 
o veto visa incentivar a negociação, a valoriza-
ção da autonomia das partes e a promoção do 
desenvolvimento das relações de trabalho;

• artigo 27: previa que o indivíduo desempre-
gado, sem direito ao seguro-desemprego, obti-
vesse pagamento de três parcelas no valor de 
R$600. Segundo a justificativa, o benefício viola 
o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias (ADCT);

• artigo 28: segundo justificativa do Planalto, 
contrariava o interesse público por conferir tra-
tamento distinto entre os diversos tipos de de-

sempregados de forma injustificada, apenas 
considerando os que receberam a última par-
cela de seguro desemprego entre março e abril;

• artigo 30: de acordo com o feto, o artigo viola 
o princípio democrático e do devido processo 
legislativo;

• artigos 32 e 37: segundo o veto presidencial, 
os trechos abarcavam matéria estranha e sem 
a necessária pertinência temática estrita ao ob-
jeto original da medida provisória submetida à 
conversão, violando o princípio democrático e 
do devido processo legislativo, bem como acar-
retavam renúncia de receita, o que violava o ar-
tigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, bem como a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para 2020;

• artigos 33, 34 e 36: de acordo com a justifi-
cativa do Planalto, os dispositivos elevavam um 
ponto percentual da alíquota da Cofins-Importa-
ção e se relacionava diretamente ao artigo 33, 
que prorrogava a vigência da contribuição pre-
videnciária sobre receita bruta, tendo em vista 
a necessidade de equivalência de tratamento 
entre produtos nacionais e importados. Acarre-
tariam renúncia de receita sem o cancelamento 
equivalente de outra despesa obrigatória e sem 
que esteja acompanhada de estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro, o que tam-
bém viola o artigo 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), o artigo 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como 
o artigo 114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2020;

• artigo 35: o trecho previa que os débitos tra-
balhistas em sede, convenção ou acordo co-
letivo, sentença normativa ou cláusula contra-
tual, seriam atualizados monetariamente com 
base na remuneração adicional dos depósitos 
de poupança (Taxa Referencial). Pela justifica-
tiva, os artigos contrariavam o interesse público 
por estar em descompasso e incoerente com o 
sistema de atualização de débitos trabalhistas 
consolidado por intermédio do artigo 879, pará-
grafo 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).

Fonte: CTB



MP DE BOLSONARO REDUZ VALORES 
DO 13º E FGTS E ATÉ TEMPO PARA 

APOSENTADORIA. CONFIRA                                                                                                
Com MP 936 de Bolsonaro, trabalhadores terão reduzidos valores do 

13º salário, INSS e ainda perderão tempo para a aposentadoria. Ele 
vetou auxílio emergencial até para quem não tem direito ao seguro-

desemprego

A Medida Provisória (MP) nº 936, aprovada pelo 
Congresso Nacional em junho, que virou lei 
(14.020/2020) e foi sancionada nesta segunda-
-feira (6) por Jair Bolsonaro (ex-PSL) vai reduzir 
os valores do 13º salário, do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e ainda impactar 
negativamente na soma do tempo para a apo-
sentadoria, já que as empresas não serão obri-
gadas a fazer o recolhimento durante o período 
da suspensão do contrato de trabalho. Mais um 
rombo no bolso dos trabalhadores e trabalhado-
ras do Brasil.

A explicação para este rombo é simples. A MP 
editada por Bolsonaro para, segundo o gover-
no, preservar empregos durante a pandemia do 
coronavírus (Covid-19) autoriza a suspensão de 
contratos de trabalho por 60 dias e a redução de 
jornada e salários em 25%, 50% e 70% por três 
meses. Esses prazos podem ser ampliados, se 
o governo quiser. Isso porque, ao aprovar a MP, 
o Congresso definiu que caberá ao governo fe-
deral decidir se estende os períodos de redução 
de jornada e salários e a suspensão de contra-
tos. O governo já sinalizou que deve, por decre-
to presidencial, estender o corte de jornada e 
salários por mais um mês e para a suspensão 
do contrato mais dois meses.

Até agora, 12 milhões de trabalhadores e traba-
lhadoras já tiveram redução de jornada ou con-
tratos de trabalho suspensos, segundo dados 
do Ministério da Economia, e o governo espera 
que este número chegue a 24 milhões.

Perdas e mais perdas

Sobre a redução nos valores do 13º e das fé-
rias, o texto da Lei é omisso, mas o entendi-
mento majoritário no meio jurídico é de que a 
suspensão do contrato implicará numa perda de 
15 a 20% no valor a ser pago, dependendo da 
faixa salarial, prejudicando o bônus de fim de 
ano, normalmente utilizado nas compras de Na-
tal e no pagamento de dívidas, diz o advogado 
trabalhista Fernando José Hirsch, do escritório 
LBS.

Em vez de contar 12 avos, o trabalhador que 
teve suspensão de contrato por dois meses vai 
receber 10 avos. A conta é simples: se o salário 
é de R$ 2.000,00 divide por 12  = R$ 166,66 e 
multiplica por 10 = R$ 1.666,66 – este é o valor 
do 13º salário a ser recebido. No caso de um 
mês de suspensão divide por 12 e multiplica por 
11.

O valor pago sobre as férias, a princípio não 
muda, embora a MP também não  seja clara 
sobre isso. No entanto, há consenso de que o 
valor não será reduzido, apenas o tempo que 
faltaria para completar o período para ter direito 
será adiado.

“Se um trabalhador, por exemplo, tiver férias a 
vencer em setembro, e teve dois meses de con-
trato suspensos, ele só poderá usufruir suas fé-
rias em novembro, quando completar os 60 dias 
que ficou sem trabalhar”, diz Hirsch.

Já quem está prestes a se aposentar, o advo-
gado aconselha a pagar do próprio bolso a con-
tribuição ao INSS, pois o tempo de suspensão 
do contrato de trabalho não será contado para 
efeito de aposentadoria, além do que o valor do 
benefício poderá ficar menor na hora de calcu-
lar a média salarial.

“Sobre o FGTS e INSS, o texto da MP é claro 
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ao isentar os patrões da obrigação durante a 
suspensão dos contratos de trabalho. O reco-
lhimento dos patrões é facultativo em ambos os 
casos. O trabalhador se for demitido sem justa 
causa, terá reduzido o valor tanto do depósito 
quanto da multa que tem direito, no caso do 
Fundo de Garantia“, explica Hirsch.

Já quem teve redução de jornada e salários não 
sentirá impacto no 13º e nas férias, já que o pe-
ríodo é computado como trabalhado.

“Em relação aos recolhimentos ao FGTS para 
quem teve redução de jornada, esse fica um 
pouco menor. Já o recolhimento da contribuição 
ao INSS, interfere no valor da aposentadoria fu-
tura, mas não no tempo faltante”, diz o advoga-
do.

Vetos presidenciais

Jair Bolsonaro vetou parte do texto da MP 936 
que foi aprovada pelo Congresso Nacional. O 
presidente deixou à própria sorte os trabalha-
dores que foram demitidos sem justa causa du-
rante a pandemia, mas ainda não tinham direito 
a receber o seguro-desemprego. Senadores e 
deputados aprovaram que esses trabalhadores 
teriam direito a receber por três meses o auxílio 
emergencial de R$ 600,00, e Bolsonaro vetou.

Entre os vetos está a ultratividade, ou seja, a 
possibilidade de manutenção das cláusulas de 
acordos e convenções coletivas. Isso significa 
que a garantia dos benefícios nos acordos fica-
rá a critério do empregador.

Outro veto foi o que permitia que as empresas 
que decidissem completar o benefício pago pelo 
governo para trabalhadores que tenham tido 
seus salários reduzidos, pudessem ter algumas 
deduções tributárias.

Bolsonaro também vetou a prorrogação, de de-
zembro deste ano até o final de 2021, da de-
soneração da folha de pagamento de diversos 
setores da economia. A Lei, aprovada em 2011, 
permite que empresas de 17 setores como co-
municação, transporte rodoviário, informática, 
construção civil, entre outros, contribuam de 1% 
a 4,5% sobre o faturamento bruto, em vez de 

20% sobre a folha de pagamento para a Previ-
dência Social, como as demais empresas.
Os demais vetos versam sobre as alterações 
na Lei da Participação nos Lucros e Resultados 
(PRL), prorrogação sobre Cofins-importação e 
a atualização dos débitos trabalhistas pela re-
muneração da poupança desde o vencimento 
da obrigação.

Entenda como funciona a redução de 
jornada e salários e a suspensão dos 

contratos

Trabalhadores que tiveram contratos de traba-
lho suspensos, independentemente do valor de 
salário atual, vão receber 100% do valor a que 
têm direito de seguro-desemprego, cujo teto é 
de R$ 1.814,03, se trabalharem em empresas 
que tiveram faturamento de até R$ 4,8 milhões 
em 2019.

Se o faturamento da empresa tiver sido maior, 
o trabalhador recebe 70% do valor do seguro-
-desemprego acrescidos de 30% de seu salário, 
pagos pela própria empresa.
Os trabalhadores que tiveram redução de jorna-
da de trabalho de 25%, 50% ou 70% recebem 
parte do salário e um percentual do valor do se-
guro-desemprego.

O cálculo de quanto o trabalhador vai receber, 
ou perder de renda, é feito com base no valor 
do seguro desemprego a que cada um tem di-
reito e o percentual de redução da jornada e do 
salário.

O trabalhador que teve jornada reduzida em 
25%, receberá 75% do salário pago pela em-
presa + 25% do valor do seguro-desemprego 
a que tem direito, que será pago pelo governo.

Quem que teve jornada reduzida em 50%, rece-
berá 50% do salário da empresa + 50% do valor 
do seguro-desemprego do governo.

No caso do trabalhador que teve jornada reduzi-
da em 70%, a empresa pagará  30% do salário 
e o governo 70% do valor do seguro-desempre-
go.

Fonte: CUT
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